
RECEBIO ORIGINAL
En: 3,/ 2p1-tzÍ-

FoNE: (92) 982127749

Tipo: Fauna Silvestre

A]t4AZO]'lAS

c-2.-

INTERESSADo: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

ENDEREço PARA coRRESPoxoÊT.IcII: RUA DARCY VAR
PARQUE 1O DE NOVEMBRO . MANAUS - AM.

CNPJ/CPF: 33.000.1

GOVERT{O DO E rAOO

NO 645. BAIRRO

ESTADUAL:

Ç PRocESSO N': 01 3840/2022-03

AUTORTZAçÃO pem CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 12712023.02,

LOCAL DE RESGATE: Base de Operaçôes Geólogo Pedro de Moura - BOGPM, em

ÜrucL, Coari/AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silyestre, durante realização de supressão vegetal

DESTIN nto médico-
veteriná relatório de
resgate avels serao
soltos na área de ao empreendiment

EQUIPE TÉCNI
r§Í, o.

IMAIS: Os animais que necessitarem de atendime
ue necessrtarem de cuidâdos serão informados no
após o final da supressão vegetal. Animais saud

(

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa. cordas. ôambâo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a pertir da data de
êmissão.

2 5 FEV ãT5
I

Manaus-AM,

. I .l.l Auto composla de 07 restriçôes dou condiçôss constantes no verso. cujo não
curlrprimento/atendimento sujeilârá a sua invalidaçào c/ou as penalidadcs prcvistas em normas.

. () üso irregular desta Autorização implica na rua casraçào. hem com(r nüs sançôes previstas nâ lcgisl!çào

. Iisla Autorizâção não contém cmendas ou rasuras:

. I-lsta Autorização deve pcrmanecer no local da açào para el'eito de llscalizaçào.

Oliveira Geissler
Técnica

gâbinêtê@ipaam.am-gov.br
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^a

CPF/CNPJ

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇOES DE VALTDADE DESTA AUTORTZAÇÃO N' 121t2023-02.

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado. devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura./coletúÍansporte/solturâ de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietário; Captura./coletrtransporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de

material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" I 3. 123 de 20 de maio de
201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e miligadoras dos
impâctos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da SupÍessão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando â quantidade. espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empÍeendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorizaçâo "status de
ândamento" da proposta de medidas mitigatórias e compensatórias para Panthera onca
(onça-pintada), Leopardus v'iedii (gato-maracajá), Lagothrix lagothricha (Macaco-
barrigudo), Myrmecophaga lridctctyla (Tamanduá-bande ira) e Tapirus terreslri.\ (afia),
conforme IN 0212015 do MMA. segundo informado na Carta 0525-2023 Compromisso
de Atendimento à Condicionante.

7. Duranle o processo de supressão ainda deverâo ser resgâtâdâs e destinadas a

meliponicultores cadastràdos, e facilitar o acesso dos criadores. as colônias de
meliponíneos que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 7" da Resolução CONAMA
346 de 2004.


